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PIMENTEL FERRAZ & CIA LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS DE ADMI NISTRAQAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2005

NAO HOMOLOGACAO DE PER/DCOMP. CREDITO DESPIDO DOS
ATRIBUTOS LEGAIS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. CABIMENTO.

Correta a ndo homologacdo de declaracdo de compensagdo, quando
comprovado que o crédito nela pleiteado ndo possui 0s requisitos legais de
certeza e liquidez, visto que fora integralmente utilizado para a quitagdo de
débito com caracteristicas distintas.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIiQUIDO
(CSLL)

Ano-calendéario: 2005

PER/DCOMP. AUSENCIA DE COMPROVACAO DO DIREITO
CREDITORIO. ONUS PROBANDI DO RECORRENTE.

Compete ao Recorrente o 6nus de comprovar inequivocamente o direito
creditério vindicado, utilizando-se de meios iddneos e na forma prescrita pela
legislacao.

Ausentes os elementos minimos de comprovacdo do crédito, ndo cabe
realizacdo de auditoria pelo julgador do Recurso Voluntario neste momento
processual, eis que implicaria o revolvimento do contexto fatico-probatoério dos
autos.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provi mento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva - Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva

(Presidente), Rafael Zedral, Marcelo José Luz de Macedo e Thiago Dayan da Luz Barros.
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 NÃO HOMOLOGAÇÃO DE PER/DCOMP. CRÉDITO DESPIDO DOS ATRIBUTOS LEGAIS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. CABIMENTO.
 Correta a não homologação de declaração de compensação, quando comprovado que o crédito nela pleiteado não possui os requisitos legais de certeza e liquidez, visto que fora integralmente utilizado para a quitação de débito com características distintas.
  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
 Ano-calendário: 2005
 PER/DCOMP. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DIREITO CREDITÓRIO. ONUS PROBANDI DO RECORRENTE.
 Compete ao Recorrente o ônus de comprovar inequivocamente o direito creditório vindicado, utilizando-se de meios idôneos e na forma prescrita pela legislação. 
 Ausentes os elementos mínimos de comprovação do crédito, não cabe realização de auditoria pelo julgador do Recurso Voluntário neste momento processual, eis que implicaria o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva  - Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Rafael Zedral, Marcelo José Luz de Macedo e Thiago Dayan da Luz Barros. 
 
  Por bem sintetizar os fatos até o momento processual anterior ao do julgamento da Manifestação de Inconformidade contra a não homologação da compensação, transcrevo e adoto o relatório produzido pela DRJ/JFA:
Trata-se de Despacho Decisório Eletrônico que, nos seguintes termos, não homologou as compensações declaradas em DCOMP's, envolvendo saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2005:

Consumada a ciência do Despacho Decisório (08/11/2010), a recorrente apresentou manifestação de inconformidade em 06/12/2010, consignando que, em função do montante informado em DIPJ e replicado em DCOMP's, a título de antecipação de contribuição social sobre o lucro líquido mensal sobre a estimativa, agregado ao saldo negativo do ano-calendário 2004 (R$ 45.180,22), haveria suficiência creditória para extinguir todos os débitos informados na conciliação enviada eletronicamente à RFB.
Para tanto, junta aos autos cópias dos DARF's recolhidos a título de estimativa no corpo da manifestação de inconformidade (e-fls. 06/09).
No tocante à cobrança remanescente,  traz as  seguintes  questões preliminares a serem enfrentadas:
1.Esclarecimento quanto ao fato tributado;
2.Ausência de intimação  da recorrente  durante  o procedimentoadministrativo que processou a compensação e proporcionou liquidez à relação tributária;
3. Exigência em duplicidade com afronta ao princípio do não confisco;
4. Aplicabilidade da denúncia espontânea ao caso; e
5.Postulação da decadência, diante do espaço de tempo que teriatranscorrido entre a ocorrência do fato gerador e o lançamento tributário.
 Ausente ao processo e diante da necessidade, anexei, além da documentação completa expedida pela RFB, discriminando a forma de cálculo e a correspondente exigência após o exaurimento do montante compensado (e-fls. 36/41), relação dos DARF's confirmados no SIEF com o código de receita 2484, referente ao ano-calendário 2005 (e-fls. 42/43).

A manifestação de inconformidade foi julgada improcedente pela DRJ/JFA, conforme acórdão n. 09-66.845, de 19 de junho de 2018 (e-fl. 46).
Irresignado, o ora Recorrente combate a decisão exarada no acórdão de Manifestação de Inconformidade mediante fundamentos de fato e de direito expostos no Recurso Voluntário de e-fls. 64, resumidamente descritos a seguir (destaques do original).   
Diz que �...a peça vestibular elaborada através do acórdão não merece guarida, haja vista que as parcelas recolhidas por estimativa mensal superam o imposto declarado conforme demonstra o quadro apresentado as fls. 07 do respectivo acórdão n°09-66.845 da DRJ/JFA, onde reconhece o recolhimento de R$ 23.353,60, para uma dívida de CSLL sob alegação de que nem sequer ultrapassa a tributação anual ajustada para a contribuição devida e declarada no imposto de renda pessoa jurídica do exercício, além de reconhecer o valor de R$ 20.534,60.�
Aduz que �Todavia, o valor da CSLL paga por Estimativa foram de R$ 68.643,72, fls 08, cujo valor final apurado da respectiva contribuição devida no exercício foram de R$29.077,13 restando saldo a maior da respectiva contribuição no valor de R$ 39.566,59.�
Sustenta que �O autor do procedimento administrativo imputou ao recorrente a prática da falta de pagamento parcial dos impostos declarados e compensados através do Dcomp devidamente apresentado� e que �Partiu desse princípio e desconsiderou as informações prestadas com esclarecimentos de cada pagamento efetuado e rejeitado pela autoridade administrativa, extrapolando o princípio da razoabilidade que é um limite imposto ao próprio legislador, com base nisso, cobra vantagem indevida ante o crédito compensado com saldo remanescente a ser utilizado no exercício seguinte, caracterizado enriquecimento sem causa por parte do ato administrativo praticado.�
Afirma que �..se considerarmos os valores pagos e os devidos na respectiva declaração IRPJ apresentada e anexada aos autos, referente à CSLL, apuraremos que a recorrente tem direito a um saldo credor de R$39.566,59, a ser compensado futuramente.�
É o relatório do necessário

 
Conselheiro Aílton Neves da Silva, Relator.

Admissibilidade
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF n.º 329/2017.
Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende os demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.


Mérito 
A controvérsia dos autos refere-se ao fato de estar ou não comprovadas a certeza e liquidez de suposto crédito proveniente de saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2005. 
O Recorrente sustenta, em suma, que a CSLL devida no período-base sob exame corresponde ao montante de R$ 29.077,13, e que recolheu ao longo do exercício civil a quantia de R$ 68.643,72.
O relator do acórdão recorrido, por sua vez, confirma que os recolhimentos no ano-calendário em questão a título de CSLL totalizaram R$ 23.353,97 e que �ainda que considerados os DARF's trazidos ao processo mediante a inconformidade, nem sequer ultrapassa a tributação anual ajustada para a contribuição.�
Compulsando os autos, vejo que assiste razão ao acórdão recorrido.
Na ficha 17 da Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica (DIPJ) do ano-calendário de 2005 consta como CSLL devida no período o valor de R$ 29.077,13 (e-fls. 10). Logo, mesmo que considerados os recolhimentos de R$ 23.353,97 confirmados no acórdão recorrido no cálculo da CSLL do período-base apurar-se-ia contribuição social a pagar, e não saldo negativo a compensar.
Com relação à constatação de divergência entre o saldo negativo informado na DIPJ e no PER/DCOMP andou bem o Despacho Decisório Eletrônico, eis que nesta situação o reconhecimento do direito creditório está limitado ao menor destes dois valores.
Nesse cenário, a simples retificação do PER/DCOMP não é, por si só, suficiente à comprovação da liquidez e certeza do crédito postulado, havendo necessidade de o contribuinte  retificar outras declarações vinculadas  - mormente a DCTF e a DIPJ- e apresentar elementos probantes dos dados retificados, conforme determina a legislação tributária em vigor.
A propósito, consigno que o procedimento de retificação de DCTF obedece a determinados ditames normativos, eis que esta declaração se constitui num instrumento de confissão de dívida passível de cobrança imediata pela Fazenda Nacional, mediante inscrição em Dívida Ativa da União. O § 1º do artigo 5º do Decreto-lei nº 2.124/1984 e o artigo 147 do Código Tributário Nacional (CTN) trazem a regulação sobre a matéria (destaques deste relator):
Decreto lei nº 2.124/1984
Art. 5º O Ministro da Fazenda poderá eliminar ou instituir obrigações acessórias relativas a tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal.
§ 1º O documento que formalizar o cumprimento de obrigação acessória, comunicando a existência de crédito tributário, constituirá confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito.
CTN
Art. 147. O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da legislação tributária, presta à autoridade administrativa informações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação.
§ 1º A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento.
§ 2º Os erros contidos na declaração e apuráveis pelo seu exame serão retificados de ofício pela autoridade administrativa a que competir a revisão daquela.
Como se observa, a desconstituição de crédito tributário de origem em confissão de dívida em DCTF por iniciativa do sujeito passivo fica a depender da comprovação de erro de fato no seu preenchimento, o que não foi o caso dos presentes autos, eis que não foram aportados ao processo documentos da escrituração contábil/fiscal do Recorrente para dar suporte a seus argumentos, tais como livros Diário, Razão, Livro de Apuração do Lucro Real (LALUR), com os respectivos Termos de Abertura e encerramento. Neste mesmo sentido caminha a jurisprudência do CARF, conforme precedente a seguir consignado:
Acórdão n.º 3001-000.312
Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendário: 2004
PEDIDOS DE COMPENSAÇÃO. DIREITO DE CRÉDITO. ÔNUS DA PROVA. INDISPENSABILIDADE.
Nos processos que versam a respeito de compensação, a comprovação do direito creditório recai sobre aquele a quem aproveita o reconhecimento do fato, que deve apresentar elementos probatórios aptos a comprovar as suas alegações. Logo, deve o contribuinte demonstrar que o crédito que alega possuir é capaz de quitar, integral ou parcialmente, o débito declarado em Per/Dcomp. Saliente-se que alegações desprovidas de indícios mínimos para ao menos evidenciar a verdade dos fatos ou colocar dúvida quanto à acusação fiscal de insuficiência de crédito, uma vez a análise fiscal é realizada sobre informações prestadas pelo contribuinte, colhidas nos sistemas informatizados da RFB, carece de elementos que justifica a autorização da realização de diligência, pois esta não se presta a suprir deficiência probatória.

Por outro lado, o artigo 170 do CTN exige para o reconhecimento da compensação declarada que o crédito nela pleiteado seja dotado dos requisitos de liquidez e certeza, atributos que efetivamente não foram comprovados pelo Recorrente. 
A propósito, o ordenamento jurídico pátrio consagra no art. 373, inciso I, do Código de Processo Civil (CPC) - aplicado subsidiariamente ao processo administrativo fiscal - regra específica segundo a qual o ônus da prova compete a quem alega possuir o direito:  
Art. 373 O ônus da prova incumbe:
I ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
(...)

Logo, não é aceitável a tentativa de transferir ao Fisco a obrigação do Recorrente de comprovar o direito creditório postulado decorrente da afirmação de que houve �erro� no preenchimento de declaração, visto que a necessidade de informar adequadamente o débito em  DCTF e a comprovação da liquidez e certeza do crédito informado no PER/DCOMP decorrem de exigências legais.  
O entendimento aqui esposado encontra respaldo em forte corrente jurisprudencial deste CARF, da qual colaciono, como exemplo ilustrativo, o Acórdão 3201-002.303, no qual essa temática foi debatida:

ACÓRDÃO 3201-002.303
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 1989, 1990, 1991, 1992
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. EXIGÊNCIA DE PROVA.
Não pode ser aceito para julgamento a simples alegação sem a demonstração da existência ou da veracidade daquilo alegado.
(...)
Recurso Voluntário Negado

Assim, a irresignação do Recorrente não merece acolhimento, eis que não foram colacionados aos autos elementos de prova capazes de infirmar a decisão de não homologação da compensação perpetrada no Despacho Decisório Eletrônico e corroborada pelo acórdão de Manifestação de Inconformidade.
Nesse quadro, conclui-se que a decisão recorrida foi acertada e proferida em consonância com a legislação de regência da matéria, motivo porque adoto seus termos e fundamentos como razões de decidir,  em conformidade com os ditames do §1º do art. 50 da Lei nº 9.784/1999 c/c §3º do art. 57 do RICARF. 

Dispositivo 
Por todo o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.
É como voto.
 (documento assinado digitalmente)
Aílton Neves da Silva 
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Relatorio

Por bem sintetizar os fatos até o0 momento processual anterior ao do julgamento da
Manifestacdo de Inconformidade contra a ndo homologacdo da compensacao, transcrevo e adoto
o relatorio produzido pela DRJ/JFA:

Trata-se de Despacho Decisorio Eletrénico que, nos seguintes termos, nao
homologou as compensagdes declaradas em DCOMP's, envolvendo saldo negativo de
CSLL do ano-calendério de 2005:

3-FUNDAMENTACAOQ, DECISAD E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analisadas as infformagies prestadas no documenta acima identificade e considerando que a soma das parcelas de com posigio do crédito informadas
no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitagdo da contribuicdo social devida & a apurag3o do saldo negative, varficou-sa:

PARCELAS DE COMPOSICAD DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

FARC.CREDITO|IR EXTERIOR | RETENG BES FONTE |PAGAMENTOS|ESTIM COMP SNRA| ESTIM PARCELADAS | DEM.ESTIM.COMP, | SOMA PARC CRED
PER/DICOMP 0,00 0,00 66.643,72 0,00 0,00 0,00 68.643,72
CONFIRMADAS 0,00 0,00 20,534,560 0,00 0,00 0,00 20.534,60

Valor originagl do salde negative informads no PER/DCOMP com demanstativo de crédito: RS 39.566,59 Valer na DIP): R$ 39.566,59
Somatério das parcelas de composgio de oddito na DIP): A 68.643,72

CSLL devida: RE 29,077,13

valor do salde negative dispanivel= [Parcalas confirmadas imitado a0 somatsro das parcalas na DIPI) - {CSLL devida) imitado 3o manar valar
&ntre saldo negative DIF] & PER/DCOMP, abservado que quando este calculo resultar negativo, o valor sers zem,

Valor do salde negative disponivel: R§ 0,00

Diznte do exposto, NAD HOMOLDGD a compansagdo declarada nos saguintes PER/DCOMP:

04068 TZ000.240407.1. 7.03- D056 02048.19870.200404.1.3.03-1922 28504.74068.1E0506.1_2.03- 2840 DO260.43402. 1306006.1.3.03-0167
26449.01861.210706,1,3,03-2503  30427,63197.290905,1,3.03-1318  33901.23856.290906.1.3.03- 2464 31599,76309,191006,1,3.03-3166
06173,11423.261106.1,3.03-5240  09820,62870.180107,1.3.03-3265  37257.16122.160107.1.3.05-6177

valor devedor consclidads, comespondenta aos débitas indavidamants compansados, pars pagaments até 26/10/2010.

[PrINCIPAL |muLTa |ausos |
| 20.050,44 4.006,04] 2.326,53)

Para informacfes sebre 3 andlise da crédite, vanficacde de valores devedores e emiss3o de DARF, consultar o enderece

www . receita. fazenda.gov.br, menu "Ond= Encantro”, opgao "PERDCOME”", item "PER/DCOMP-Despacho Decisoric®.

Enguadramentc Legal: Art. 168 da L=i n= 5.172, de 1566 (Cddigo Tributdrio Nacional). Incise 11 do Pardgrafo 19 do art. 67 = art. 28 da Lei
0.430, de 1006, Art. 40 da IN SRF 900, do 2008. Art. 74 da Lei 9.430, do 27 de dezembro de 1906,

Consumada a ciéncia do Despacho Decisério (08/11/2010), a recorrente
apresentou manifestacdo de inconformidade em 06/12/2010, consignando que, em
funcdo do montante informado em DIPJ e replicado em DCOMP's, a titulo de
antecipacdo de contribuicdo social sobre o lucro liquido mensal sobre a estimativa,
agregado ao saldo negativo do ano-calendario 2004 (R$ 45.180,22), haveria
suficiéncia creditoria para extinguir todos os débitos informados na conciliagcdo
enviada eletronicamente a RFB.

Para tanto, junta aos autos cépias dos DARF's recolhidos a titulo de estimativa
no corpo da manifestacdo de inconformidade (e-fls. 06/09).

No tocante a cobranca remanescente, traz as seguintes questdes preliminares a
serem enfrentadas:

1.Esclarecimento quanto ao fato tributado;

2.Auséncia de intimacdo da recorrente durante 0 procedimento
administrativo que processou a compensacao e proporcionou liquidez a relagdo tributaria;

3. Exigéncia em duplicidade com afronta ao principio do ndo confisco;
4. Aplicabilidade da denuincia espontanea ao caso; e

5.Postulacio da decadéncia, diante do espaco de tempo que teria
transcorrido entre a ocorréncia do fato gerador e o langcamento tributério.

Ausente ao processo e diante da necessidade, anexei, além da documentacdo completa
expedida pela RFB, discriminando a forma de célculo e a correspondente exigéncia
ap6s o exaurimento do montante compensado (e-fls. 36/41), relacdo dos DARF's
confirmados no SIEF com o cédigo de receita 2484, referente ao ano-calendario 2005
(e-fls. 42/43).



FI. 3do Ac6rddo n.° 1002-001.934 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10820.901026/2010-57

A manifestacdo de inconformidade foi julgada improcedente pela DRJ/JFA,
conforme acorddo n. 09-66.845, de 19 de junho de 2018 (e-fl. 46).

Irresignado, o ora Recorrente combate a decisdo exarada no acérddo de
Manifestacao de Inconformidade mediante fundamentos de fato e de direito expostos no Recurso
Voluntario de e-fls. 64, resumidamente descritos a seguir (destaques do original).

Diz que “...a pega vestibular elaborada atraves do acorddo ndo merece guarida,
haja vista que as parcelas recolhidas por estimativa mensal superam o imposto declarado
conforme demonstra o quadro apresentado as fls. 07 do respectivo acérddao n°09-66.845 da
DRJ/JFA, onde reconhece o recolhimento de R$ 23.353,60, para uma divida de CSLL sob
alegacdo de que nem sequer ultrapassa a tributacdo anual ajustada para a contribuicdo devida e
declarada no imposto de renda pessoa juridica do exercicio, além de reconhecer o valor de R$
20.534,60.”

Aduz que “Todavia, o valor da CSLL paga por Estimativa foram de R$ 68.643,72,
fls 08, cujo valor final apurado da respectiva contribuicdo devida no exercicio foram de
R$29.077,13 restando saldo a maior da respectiva contribuicdo no valor de R$ 39.566,59.”

Sustenta que “O autor do procedimento administrativo imputou ao recorrente a
pratica da falta de pagamento parcial dos impostos declarados e compensados atraves do Dcomp
devidamente apresentado” e que “Partiu desse principio e desconsiderou as informacdes
prestadas com esclarecimentos de cada pagamento efetuado e rejeitado pela autoridade
administrativa, extrapolando o principio da razoabilidade que é um limite imposto ao proprio
legislador, com base nisso, cobra vantagem indevida ante o crédito compensado com saldo
remanescente a ser utilizado no exercicio seguinte, caracterizado enriquecimento sem causa por
parte do ato administrativo praticado.”

Afirma que “..se considerarmos os valores pagos e os devidos na respectiva
declaracdo IRPJ apresentada e anexada aos autos, referente a CSLL, apuraremos que a recorrente
tem direito a um saldo credor de R$39.566,59, a ser compensado futuramente.”

E o relatorio do necessario

Voto

Conselheiro Ailton Neves da Silva, Relator.

Admissibilidade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacao do
Recurso Voluntério, na forma do art. 23-B da Portaria MF n° 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), com redacédo dada pela Portaria MF n.° 329/2017.

Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende os demais requisitos
de admissibilidade, portanto, dele conheco.
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Meérito

A controvérsia dos autos refere-se ao fato de estar ou ndo comprovadas a certeza e
liquidez de suposto crédito proveniente de saldo negativo de CSLL do ano-calendario de 2005.

O Recorrente sustenta, em suma, que a CSLL devida no periodo-base sob exame
corresponde ao montante de R$ 29.077,13, e que recolheu ao longo do exercicio civil a quantia
de R$ 68.643,72.

O relator do acérddo recorrido, por sua vez, confirma que os recolhimentos no
ano-calendario em questdo a titulo de CSLL totalizaram R$ 23.353,97 e que “ainda que
considerados os DARF's trazidos ao processo mediante a inconformidade, nem sequer
ultrapassa a tributacéo anual ajustada para a contribuicdo.”

Compulsando os autos, vejo que assiste razao ao acordéo recorrido.

Na ficha 17 da Declaracdo de Imposto de Renda de Pessoa Juridica (DIPJ) do
ano-calendario de 2005 consta como CSLL devida no periodo o valor de R$ 29.077,13 (e-fls.
10). Logo, mesmo que considerados os recolhimentos de R$ 23.353,97 confirmados no acérdao
recorrido no calculo da CSLL do periodo-base apurar-se-ia contribuicdo social a pagar, e ndo
saldo negativo a compensar.

Com relacdo a constatacdo de divergéncia entre o saldo negativo informado na
DIPJ e no PER/DCOMP andou bem o Despacho Decisério Eletronico, eis que nesta situacdo o
reconhecimento do direito creditdrio estad limitado ao menor destes dois valores.

Nesse cenario, a simples retificacdo do PER/DCOMP ndo é, por si s6, suficiente a
comprovacao da liquidez e certeza do crédito postulado, havendo necessidade de o contribuinte
retificar outras declaragdes vinculadas - mormente a DCTF e a DIPJ- e apresentar elementos
probantes dos dados retificados, conforme determina a legislacdo tributaria em vigor.

A proposito, consigno que o procedimento de retificacdo de DCTF obedece a
determinados ditames normativos, eis que esta declaracdo se constitui num instrumento de
confissdo de divida passivel de cobranga imediata pela Fazenda Nacional, mediante inscricdo em
Divida Ativa da Unido. O § 1° do artigo 5° do Decreto-lei n°® 2.124/1984 e o artigo 147 do
Caodigo Tributario Nacional (CTN) trazem a regulacao sobre a matéria (destaques deste relator):

Decreto lei n° 2.124/1984

Art. 5° O Ministro da Fazenda poderd eliminar ou instituir obrigacdes acessorias
relativas a tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal.

§ 1° O documento que formalizar o cumprimento de obrigacdo acesséria, comunicando
a_existéncia de crédito tributario, constituird confissdo de divida e instrumento habil e
suficiente para a exigéncia do referido crédito.

CTN

Art. 147. O langamento é efetuado com base na declaracdo do sujeito passivo ou de
terceiro, quando um ou outro, na forma da legislacdo tributaria, presta a autoridade
administrativa informacGes sobre matéria de fato, indispensaveis a sua efetivacao.

§ 1° A retificacdo da declaracdo por iniciativa do préprio declarante, quando vise a
reduzir ou a excluir tributo, s6 é admissivel mediante comprovacdo do erro em que se
funde, e antes de notificado o lancamento.
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§ 2° Os erros contidos na declaragdo e apuraveis pelo seu exame serdo retificados de
oficio pela autoridade administrativa a que competir a revisdo daquela.

Como se observa, a desconstituicdo de credito tributario de origem em confisséo
de divida em DCTF por iniciativa do sujeito passivo fica a depender da comprovacéo de erro de
fato no seu preenchimento, o que ndo foi o caso dos presentes autos, eis que ndo foram aportados
ao processo documentos da escrituracdo contabil/fiscal do Recorrente para dar suporte a seus
argumentos, tais como livros Diério, Razdo, Livro de Apuracdo do Lucro Real (LALUR), com
0s respectivos Termos de Abertura e encerramento. Neste mesmo sentido caminha a
jurisprudéncia do CARF, conforme precedente a seguir consignado:

Acdérddo n.° 3001-000.312
Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2004

PEDIDOS DE COMPENSAGCAO. DIREITO DE CREDITO. ONUS DA PROVA.
INDISPENSABILIDADE.

Nos processos que versam a respeito de compensacdo, a comprovagdo do direito
creditorio recai sobre aquele a quem aproveita o reconhecimento do fato, que deve
apresentar elementos probatdrios aptos a comprovar as suas alegacdes. Logo, deve o
contribuinte demonstrar que o crédito que alega possuir é capaz de quitar, integral ou
parcialmente, o débito declarado em Per/Dcomp. Saliente-se que alega¢des desprovidas
de indicios minimos para ao menos evidenciar a verdade dos fatos ou colocar divida
quanto & acusacéo fiscal de insuficiéncia de crédito, uma vez a andlise fiscal ¢ realizada
sobre informacdes prestadas pelo contribuinte, colhidas nos sistemas informatizados da
RFB, carece de elementos que justifica a autorizagdo da realizagdo de diligéncia, pois
esta ndo se presta a suprir deficiéncia probatdria.

Por outro lado, o artigo 170 do CTN! exige para o reconhecimento da
compensacao declarada que o crédito nela pleiteado seja dotado dos requisitos de liquidez e
certeza, atributos que efetivamente ndo foram comprovados pelo Recorrente.

A prop6sito, o ordenamento juridico patrio consagra no art. 373, inciso I, do
Cadigo de Processo Civil (CPC) - aplicado subsidiariamente ao processo administrativo fiscal -
regra especifica segundo a qual o 6nus da prova compete a quem alega possuir o direito:

Art. 373 O énus da prova incumbe:

I ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

()

Logo, ndo é aceitavel a tentativa de transferir ao Fisco a obrigacdo do Recorrente
de comprovar o direito creditorio postulado decorrente da afirmacdo de que houve “erro” no
preenchimento de declaracdo, visto que a necessidade de informar adequadamente o débito em
DCTF e a comprovacéo da liquidez e certeza do credito informado no PER/DCOMP decorrem
de exigéncias legais.

L Art. 170. A lei pode, nas condicdes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacdo em cada caso atribuir a
autoridade administrativa, autorizar a compensacédo de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos
ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda publica.
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O entendimento aqui esposado encontra respaldo em forte corrente jurisprudencial
deste CARF, da qual colaciono, como exemplo ilustrativo, o Acérddo 3201-002.303, no qual
essa tematica foi debatida:

ACORDAO 3201-002.303

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendério: 1989, 1990, 1991, 1992

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. EXIGENCIA DE PROVA.

N&o pode ser aceito para julgamento a simples alegagdo sem a demonstracdo da
existéncia ou da veracidade daquilo alegado.

()

Recurso Voluntario Negado

Assim, a irresignacdo do Recorrente ndo merece acolhimento, eis que ndo foram
colacionados aos autos elementos de prova capazes de infirmar a decisdo de ndo homologacao da
compensacdo perpetrada no Despacho Decisorio Eletrdnico e corroborada pelo acorddo de
Manifestacdo de Inconformidade.

Nesse quadro, conclui-se que a decisdo recorrida foi acertada e proferida em
consonancia com a legislacdo de regéncia da matéria, motivo porque adoto seus termos e
fundamentos como razdes de decidir, em conformidade com os ditames do 81° do art. 50 da Lei
n®9.784/1999 c/c §3° do art. 57 do RICARF.

Dispositivo
Por todo o0 exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.
E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Aiflton Neves da Silva



